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EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.421.363 - SP 
(2018/0343249-4)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : IRIS LODEIRO CHAGURI 
ADVOGADO : TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA  - SP211883 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, SEM 
EFEITOS INFRINGENTES.

 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão sintetizada na 
seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. SERVIDOR 

PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

NÃO COMPROVAÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO 

PARA NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL.

O embargante alega omissão em relação ao art. 85, § 11, do CPC/2015 e 
Enunciado Administrativo nº 7 do STJ no que tange à fixação de honorários de 
sucumbência recursal.

É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

A irresignação merece acolhida.
Com efeito, a decisão agravada deixou de se manifestar sobre a fixação de 

honorários de sucumbência recursal, razão pela qual conheço dos embargos para sanar o 
vício apontado.

Considerando o disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015, c/c o Enunciado 
Administrativo n. 7/STJ ("Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a 
partir de 18 de março de 2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais 
recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC"), e levando em consideração o trabalho 
adicional realizado em grau recursal, impõe-se a majoração dos honorários advocatícios 
(a título de sucumbência recursal). No caso, a verba honorária foi arbitrada em 
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R$2.000,00, razão porque se majora tal verba para R$2.200,00 sobre o valor atualizado 
da causa (montante total de honorários advocatícios), obedecendo o respectivo limite.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, 
apenas para fixação de honorários de sucumbência recursal.

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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